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PREIìIEITT-IRÁ DO IVIT]NICÍPIO NN JI-INDIAÍ

DECRETO N".31,822. DE06 DE SETEMBRO DE,2O22

LTNZ FERNANDO /TRANTE.S ]VLq.CHAÐCI, PREFEITO DO MUNICÞIO DE TLTNDIAL
ESTADO DE SÄO PAITLO, NO IJSO DE STI¡\S ATRIBUIÇÕES I,EGAIS
ESPECIAI,I\{ENTE AS QIIE I-,H[ S,ÄO CONFNRTDAS PET,A I.EI N" 9697, DE 13 DE
DEZEMBRO D82021., ART.4" g 2o.

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTUF.{ ]]E CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR I,oR
EXcEsso DB ARRECADAçÃo, PARA CoBERTTJRA DE P.A.RTE DA DEspEsA corw AeulsrçÃo Dn
vEfctrl-o, PAR'rE Do PLANo DE TR.{BALHo cÕNvÈtttIo g9s4is/2019, pLATAFoRMA + BR.{sIl,.
CONV. 558. PROCESSO SEI: 1010/202û.
REF, SOLICITAÇÄO 1. 501 . UNIDADE ËES TAO DE Â SSISTÊNCIA E DESENVOLV.,SO CIAL

PEDIDO

DECRETÀ:

REQUISIÇÃCI 78A327 REMANETAtrIIENTO

ART. 1" - FICA ABERTo No oRÇAIvIENTo Do MLTNICÍPIo, UM cRÉDITo ADICIoNAL
SIIPLEMENTAR No vALoR DE R$ 73.470,00 (SETENTA E TRÊs IVIIL eUATRocENTOs E SETENTA
REArs) NA(s) DorAç.4o(ÕEs)r

1 5.0r.08.244,01 99.2080 tES T,Ä,O DA ÂDMINI$TRA C,4.O DO SUAS
4.4. 90. 5 2. OO EOUIPAIVMNTO S E ]vIATERIAL PERM¿\NEN "fE

6444 MC/SUAS/ESTRUT. R]IDIT DE SERVIÇOS/CONV. 041330/19

R$ ?3.470,00

TO'IAL..,.R$ 73,470p0

.{RT. 2o - A coBER'ruR.{ Do cRÉDI'ro DE euE 1RATA o ART. l. FAR-SE-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECTTRS0(s):

r - RacrIRs0 INDrc:ÀD{) N0 "{RT. 43, $1o, INCTSO II Ir.{LEr rtr}ER_AL N, 4320164 ...

ART. 3" . ESTE DECTRITO ENTRA EM VIGOR NA DAït DE SUA PIIBIJCAÇÃO
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PRETEITLIRA DO MLINICÍPT<T NT JUNDIAÍ

Decrc to N. 3L.822 l'¿022

LTIIZ FERNANDO ARil NI'ES MA CHllDo

PREF]EITO MUNIÇIPAL

JO SÉ ANTONIO PARTM0 sC}iI

õESTOR DA ITNIDADE DE GCIVERNO E FINANÇA$

PUBLICADO E RE6ISTRADO NA TINIDADE DE CïESTÄO DA CASA Cn¡IL DA PRPFEITUR¡\ DC
À{ITNICIPIO DE TUNDIAI, Ao(s) sEIs DIA(S) Do MÊs DE sETEtvIBRo D0 ANo DE DoIs MrL E VrNrE I
DOIS.

õUSTAVO L. C. M/TRYSSAELDE CAMPÕS

GESTORDA IJNIDADBDA CASA CIVL

5ffiiå Li.l
Docutnento assinado eletronicamente por Jose Antonio Pârimoschi, Gestor da Unidade de Governo e Finanças, ent0810912022, às 08:24, conf'onne art. 1., $
7", da Lci Murricipal 8.424/2015 e art. 9", inciso I do Decrcto Municipal 26.136/2015.

I pgiË ¡.1 { 
oo"u..nro assinado cletronicamente por Gustavo Leopoldo Caserta Maryssael de carnpos, Gestor da Unldade da Casa Civil. cm 09109/2022, às 12:44,

I fn:gy-l s f confonne art. lo, $ 70, daLei Municipal 8.424/2015 c art.9', inciso I doDecretoMnnicipal26.136/2015.
t"3:'3::_____t

trPiå*r
Docnt¡ento assinado eletronicanente por Lulz Fernando Arantes Machado, Prefeito do Municlpio de Jundiaí, em 09/09/2022, às l2:45, confon¡e ar1. 1., g 7.
da Lei Municipal 8.424/2015 e art. 9o, inciso I do Decrero Municipal 26.136/2015.


